
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

1/23 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA DESTINADOS A LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS 

DEPENDÊNCIAS DOS ÓRGÃOS PERTENCENTES À PREFEITURA DE SANTO AMARO DA 

IMPERATRIZ/SC. 

 
1.1. A contratação se justifica diante a necessidade constante de atender a demanda de utilização dos 

itens licitados, para a devida execução dos serviços de higiene e limpeza realizados nas dependências dos 

órgãos da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO 
 

 
2.1. As especificações dos itens deverão ser respeitadas seguindo estritamente sua descrição conforme 

consta no Quadro de Quantidades, ANEXO I deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto em questão é caracterizado como aquisição comum. 

2.3. Para os itens que não possuem informação de cor em seu descritivo, esta será de acordo com 

solicitação realizada por responsável da PMSAI. 

2.4. A descrição e especificações dos itens, bem como as quantidades estão dispostas no Quadro de 

Quantidades anexo a este Termo de Referência. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
 
3.1. A fundamentação da futura contratação está de acordo com nos termos da Lei Federal 14.133/2021 

e Decreto Municipal 8.519/2023. 

3.2. Por se tratar de objeto indispensável, trata-se de uma licitação recorrente, com renovação anual. 

3.3. O Município não dispõe de Plano de contratação Anual, portanto não há sua previsão. Assim que 

elaborado PCA, o objeto será parte integrante. 

3.4. De acordo com o Decreto Municipal nº 8.519/2023, fica dispensada a confecção do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para o objeto em questão. 

3.5. Lei Municipal nº 3.019/23 de 30 de outubro de 2023: Regulamenta o tratamento Favorecido, 

Diferenciado e Simplificado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) no 

Município de Santo Amaro da Imperatriz. 
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3.6. Lei Complementar 123/06 de 14 de dezembro de 2006: Estabelece normas gerais relativas ao 

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
4. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
 
4.1. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. A escolha da forma de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM se dá em razão de proporcionar 

ampla concorrência entre os licitantes participantes do processo. 

4.3. Em cumprimento à Lei Complementar nº 123/2006, optou-se pela adoção de divisão dos itens, 

para Empresas ME/EPP. 

4.4. O percentual a ser destinada às Empresas ME/EPP será de 25% (vinte e cinco por cento) 

distribuídos entre os itens que somam o valor acima de R$ 80.000,00. 

4.5. Nos termos da Lei Municipal nº 3.019/2023, será concedida preferência de contratação às empresas 

ME/EPP locais e regionais, sequencialmente. 

4.6. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, dada que esta 

vedação não limitará a competitividade e objeto em questão não é considerado de “alta 

complexidade ou vulto”. 

4.7. Não será permitida a subcontratação do objeto licitado. 

 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 
5.1. Os licitantes deverão apresentar junto à documentação de habilitação, a comprovação de aptidão 

de desempenho de atividade pertinente ao referido item em que está participando, por meio de Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de notória 

idoneidade. 

5.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário, claramente identificada a razão 

social e o CNPJ do licitante. 

5.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) poderá(ão) ser convocada(s) a apresentar amostra(s) ou 

prospecto(s) do(s) produto(s), conforme o caso e de acordo com a solicitação do responsável, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas após solicitação realizada por servidor responsável. 

5.4. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) apresentar, junto aos documentos de habilitação, a 

seguinte documentação: 

5.4.1. Alvará Sanitário expedido pelo órgão Estadual ou Municipal, responsável pelo controle sanitário 

para todos os Itens; 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

3/23 

 

 

5.4.2. Autorização de Funcionamento – AFE em nome da licitante, expedida pela ANVISA, em vigor, deste 

pregão, em conformidade com a Lei nº 9782/99 e Medida Provisória nº 2190-34/01, para produtos 

SANEANTES, COSMÉTICOS e CORRELATOS; 

5.4.3. A Empresa Licitante Indústria: Deverá possuir AFE para FABRICAR – ARMAZENAR – 

TRANSPORTAR; Conforme a classe dos produtos, a ser comprovada por meio da apresentação de cópia 

legível da publicação no Diário Oficial da União ou por publicação do site da ANVISA; 

5.4.4. Caso não exerça a atividade de TRANSPORTAR, deverá apresentar, Declaração de que o terceiro 

a ser contratado, possua AFE de transporte; 

5.4.5. A Empresa Licitante, Atacadista e Assemelhado; deverá possuir AFE para ARMAZENAR – 

DISTRIBUIR – EXPEDIR – TRANSPORTAR; Conforme a classe dos produtos, a ser comprovada por meio 

da apresentação de cópia legível da publicação no Diário oficial da União ou por publicação do site da 

ANVISA; 

5.4.6. Caso não exerça a atividade de TRANSPORTAR, deverá apresentar, Declaração de que o terceiro 

a ser contratado, possua AFE de transporte; 

5.4.7. Certificado de Registro do(s) produto(s) na ANVISA ou notificação do(s) produto(s), a ser 

comprovado por meio da apresentação de cópia legível da publicação no Diário Oficial da União do Registro 

do Produto, observando-se a sua validade, ou da apresentação do Comunicado de Aceitação de 

Notificação, enviado pela ANVISA, ou consulta à Internet da divulgação de Aceitação de Notificação, para 

os itens saneantes e cosméticos, sujeitos a registro; 

5.4.8. Apresentar FISPQ para itens Saneantes e Cosméticos; 

5.4.9. Apresentar Certificado de Aprovação emitido pelo Ministério do Trabalho, para os itens: 27, 28, 29, 

30, 31, 32 e para os itens referentes as suas respectivas cotas, quando for o caso.; 

5.4.10. Apresentar laudo microbiológico atestando a eficácia dos produtos para os itens: 1, 2, 3, 10 e para 

os itens referentes as suas respectivas cotas, quando for o caso.; 

5.4.11. Apresentar laudo de teor ativo para os itens: 1, 2, 3, 6 ,10 e para os itens referentes as suas 

respectivas cotas, quando for o caso. 

5.4.12. Apresentar Laudo de estabilidade de Prateleira e Laudo Bactericida, conforme Resolução RDC n. 

77/01, para o item 1; 

5.4.13. Apresentar Laudo irritabilidade dérmica para os itens: 1, 12, 51, 52, 53 e para os itens referentes 

as suas respectivas cotas, quando for o caso. 

5.4.14. Apresentar Certificado do INMETRO para os itens: 2, 3, 4 e para os itens referentes as suas 

respectivas cotas, quando for o caso.; 

5.4.15. Apresentar conforme especificação, Laudo Microbiológico, em conformidade com a Resolução RDC 

n. 640, de 24 de março de 2022, com validade não superior a 180 dias, para os itens 38, 39, 40, 42 e para 

os itens referentes as suas respectivas cotas, quando for o caso. 
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5.4.16. Apresentar, conforme especificação, Laudo do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) ou de outro 

Laboratório certificado pelo INMETRO, com validade não superior a 180 dias, para os itens 38, 39 e para 

os itens referentes as suas respectivas cotas, quando for o caso. Atender NBR NM-ISO 2470:2001, 

NBR NM-ISO 536:2000, NBR ISSO 12625-8:2012, NBR NM-ISO 1924-2:2012/NBR 15134:2020, NBR 

8259:2002/NBR 15134:2020, NBR 15134:2020 e NBR 15464-2:2022, com classificação classe 1. 

5.4.17. Apresentar, conforme especificação, Laudo do IPT (Instituto de Pesquisas Tecnológicas) ou de outro 

Laboratório certificado pelo INMETRO, com validade não superior a 180 dias, para os itens 40, 42 e para 

os itens referentes as suas respectivas cotas, quando for o caso. Atender, ABNT 15464-8:2023 com 

classificação classe 1, NBR 15010:2017, 15134:2020, 8259:2002/NBR 15134:2020 e NBR NM-ISO 

536:2000, 2470:2001, 12625-8:2012. 

5.4.18. Apresentar, conforme especificação, Laudo de Ensaio Técnico do Produto, credenciado no 

INMETRO, com validade não superior a 180 dias, que comprove que os sacos para lixo e suas respectivas 

cotas atendem os requisitos da norma ABNT NBR 9191/2008; 

5.4.19. Apresentar Ficha Técnica para todos os itens. 

5.5. Caso o produto não corresponda, será chamada a empresa subsequente. 
 
 
6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 
6.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 1 (um) ano, a partir da publicação no 

PNCP e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do 

artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado o quantitativo inicial. 

 
7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 
7.1. Caso o servidor responsável pelo recebimento/conferência do item identifique alguma divergência 

no momento da entrega, o mesmo está autorizado a suspender temporariamente a entrega até que se 

resolva a divergência. 

7.2. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) substituir os produtos no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida pelo servidor responsável 

pelo recebimento, caso os mesmos apresentem quaisquer irregularidades. 

7.3. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) comunicar aos responsáveis de cada órgão, todas as 

ocorrências relacionadas com a entrega dos itens. 

7.4. Os produtos que não possuem o prazo de validade indicado em sua descrição no quadro 

descritivo/quantitativo anexo ao edital, deverão obedecer ao indicado pela legislação vigente; 

7.5. O prazo da data de fabricação dos itens no momento da entrega, para os itens que não possuem 

esta informação em sua descrição no quadro descritivo/quantitativo, deverá ser o seguinte: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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7.5.1. Com validade inferior a 12 (doze) meses: data de fabricação máxima de até 30 (trinta) dias; 

7.5.2. Com validade entre 12 (doze) e 24 (vinte e quatro) meses: data de fabricação máxima de até 90 

(noventa) dias; 

7.5.3. Com validade superior a 24 (vinte e quatro) meses: prazo final não superior a 12 (doze) meses. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA (S) VENCEDORA(S) 
 
 
8.1. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) se responsabilizar integralmente pelas informações 

fornecidas, sendo estas públicas para intervenções futuras; 

8.2. A(s) Empresa(s) vencedora(s) será(ão) responsável(is) pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Ata de Registro de Preços; 

8.3. A(s) Empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por lei e neste Termo de Referência; 

8.4. A eventual contratação não gera à PMSAI qualquer vínculo de natureza trabalhista e/ou 

previdenciária em relação aos empregados e prepostos da(s) Empresa(s) Vencedora(s) respondendo 

exclusivamente esta(s) por toda e qualquer ação trabalhista e/ou indenizatória por eles propostas, bem 

como pelo resultado delas. 

8.5. Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da(s) Empresa(s) 

Vencedora(s), que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou 

para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da(s) Empresa(s) Vencedora(s); 

8.6. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor particularmente no que se refere 

ao pessoal alocado nos serviços objeto da Ata de Registro de Preços; 

8.7. Em nenhuma hipótese a PMSAI poderá ser responsabilizada por acidentes que venham a ocorrer 

com os empregados da(s) Empresa(s) Vencedora(s) durante a execução dos serviços objeto da Ata de 

Registro de Preços. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA PMSAI 
 
 
9.1. Responsabilidade pelo fornecimento de orientações pertinentes à realização das entregas; 

9.2. Será responsável pela fiscalização da entrega, o que em nenhum momento eximirá a(s) 

Empresa(s) Vencedora(s) das responsabilidades aqui elencadas; 

9.3. O controle de qualidade dos materiais é de integral responsabilidade da(s) Empresa(s) 

Vencedora(s), sendo que à PMSAI está reservado o direito de realização de verificações, quando julgar- 

se necessário. 
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9.4. O servidor responsável de cada Órgão deverá entrar em contato por meio telefônico, fax ou e-mail 

ao preposto da(s) Empresa(s) vencedora(s) para solicitação da entrega dos itens. 

 
10. DA PROPOSTA 
 
 
10.1. A cotação deverá ser em moeda corrente nacional, podendo constar até 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula. 

10.2. Deverá constar na proposta o valor unitário e a marca dos produtos; 

10.3. Todas as despesas relacionadas à entrega e transporte dos materiais, deverão estar inclusas nos 

valores ofertados. 

 
11. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
 
11.1. A solicitação dos produtos relacionados no Quadro de Quantidades será definida pelos servidores 

responsáveis de cada Órgão, de acordo com a necessidade de consumo dos mesmos; 

11.2. A comunicação entre as partes ocorrerá por meio eletrônico através de e-mail ou telefone 

cadastrado pelo licitante, além da formalização via documentação escrita. 

11.3. Os produtos deverão estar intactos no momento da entrega, caso contrário, deverão ser 

substituídos; 

11.4. Os produtos que precisarem ser substituídos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após a 

verificação da necessidade de substituição e a devida solicitação encaminhada à empresa. 

11.5. A execução da entrega dos itens, deve obedecer rigorosamente a seus respectivos detalhes e as 

especificações constantes neste Termo de Referência; 

11.6. Após efetivação da entrega, ficam a(s) empresa(s) responsável(is) em apresentar a nota fiscal com 

a devida acusação de recebimento do produto por servidor responsável pelo recebimento. 

11.7. Os itens deverão ser entregues, devidamente acompanhados das notas fiscais, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da assinatura da Ordem de Compras. 

11.8. A(s) Empresa(s) Vencedora(s) deverá(ão) entregar os itens solicitados, devidamente 

acompanhados das notas fiscais nos locais e horários a serem definidos por servidores responsáveis pela 

solicitação, dentro do município de santo Amaro de Imperatriz. 

 
12. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
12.1. A entrega dos itens será acompanhada por servidores responsáveis indicados por cada órgão 

participante do processo; 
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12.2. Caso o servidor, responsável pela conferência, identifique alguma divergência na entrega e/ou 

prestação dos serviços, o mesmo estará autorizado a suspender temporariamente a execução até que se 

resolva a divergência. 

12.3. A PMSAI através de responsável indicado para o recebimento dos produtos e/ou serviços terá o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para avaliação dos mesmos. Caso seja identificada alguma 

irregularidade na entrega dos itens em relação ao que foi cotado no certame e ao quadro de descritivos 

anexo ao edital, a(s) Empresa(s) Vencedora(s) será(ão) notificada(s) para realização de substituição dos 

itens; 

12.4. A gestão/fiscalização referente execução da Ata de Registro de Preços será realizada pelos 

responsáveis indicados pelas secretarias solicitantes. 

12.5. Na falta do servidor indicado acima, será nomeado outro para substituí-lo, sem prejuízo a 

execução da entrega/serviços relacionados na Ata de Registro de Preços. 

 
13. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
 
13.1. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme segue: 

13.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a(s) Empresa(s) Vencedora(s): 

Não produzir os resultados acordados, 

13.3. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades ora 

CONTRATADAS. 

13.4. Do pagamento: 

13.5. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias corridos, a contar 

do dia do recebimento do material e/ou serviços com a respectiva Nota Fiscal, emitida no mínimo em 02 

(duas) vias, com o mesmo CNPJ e Razão Social, apresentados para a habilitação e proposta, desde que 

comprovada a regularidade da situação fiscal do licitante; 

13.6. O atraso na entrega da nota fiscal / fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento na mesma 

quantidade de dias, não incidindo neste caso qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou 

correção monetária. 

 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 
O custo estimado da contratação é de R$ 2.664.736,07 (dois milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, 

setecentos e trinta e seis reais e sete centavos). 
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
15.1. O processo envolve diversas fontes de recursos, distribuídas entre os órgãos da PMSAI 

participantes do Processo Licitatório; 

15.2. Quando solicitado o fornecimento do produto e/ou serviço pelos responsáveis indicados por cada 

Órgão participante do processo, deverá acompanhar este, Ordem de Compras indicando os respectivos 

quantitativos e valores e Nota de Bloqueio Orçamentário, destinada ao pagamento do referido pedido. 

 
Santo Amaro da Imperatriz, 07 de maio de 2025. 

 

 

ITAMAR LOHN ABREU 

JUNIOR:00344143988 

Assinado de forma digital por ITAMAR 

LOHN ABREU JUNIOR:00344143988 

Dados: 2025.05.09 15:52:01 -03'00' 

ITAMAR LOHN ABREU JUNIOR 

Secretário de Administração 
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ANEXO I 
QUADRO DE QUANTIDADES 

 

1 Exclusivo 
EPP/ME 

20000 FR 9010106 Água sanitária a base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo entre 2 e 2,5%, cor levemente esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. Frasco resistente 
que impeça a ação da luz solar, com 01 litro, bico dosador. Validade mínima 12 meses. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no ministério 
da saúde. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

2 Exclusivo 
EPP/ME 

500 GL 9010203 Álcool gel, concentração de 70% para higienização e desinfecção das mãos, com "ação antimicrobiana, embalagem 
de com 5000 ml, acondicionado em embalagem de material pet resistente. 
Apresentar registro ou notificação na anvisa 

3 Exclusivo 
EPP/ME 

7000 UN 9010110 Álcool líquido 70% para higienização e desinfecção, com ação antimicrobiana, embalagem de 1 litro, acondicionado 
em embalagem de "material resistente. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

4 Exclusivo 
EPP/ME 

1500 FR 9010108 Álcool líquido 92,8º, etílico e hidratado, embalagem plástica de 1litro (que não estoure no empilhamento), com 
concentração de 92,8º inpm. Embalagem contendo: especificações, indicações, precauções e modo de usar, nome, 
endereço, cnpj do fabricante, serviço de atendimento ao consumidor, registro no ministério da saúde. Data de 
fabricação, data de validade. Validade mínima: 24 meses a partir da autorização de fornecimento. Apresentar 
registro ou notificação na anvisa 

5 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010063 Balde plástico com capacidade de 15 litros, com alça plástica, com bordas reforçadas e translucido. 
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6 Ampla 
Competição 

2250 GL 8010740 Cloro - hipoclorito de sódio, com concentração entre 4,7% e 5,7% - galão" "de 5 litros. Validade mínima 12 meses. 
Apresentar registro ou notificação na anvisa. 

7 Ampla 
Competição 

600 CX 9010151 Copo de plástico (pp), descartável, cor branca, capacidade mínima para 200 ml, embalagem em mangas com 100 
unidades, pesando no mínimo 180 g, com paredes homogêneas, sem falhas, amassamentos e dobras oriundas de 
defeito na fabricação ou sujidade interna ou externa, com bordas não cortantes, acondicionados em caixa de 
papelão resistente que suporte empilhamento. (produzidos conforme abnt/nbr 14.865:20 
02), caixa com 2.500 unidades. 

8 Ampla 
Competição 

600 CX 9010114 Copo descartável para café, fabricado em polipropileno, com capacidade para 80 ml, apresentação pacote com 100 
unidades, caixa com 2.500 unidades. Fabricado de acordo com a norma da abnt/nbr 14.865, com peso mínimo por 
cento de 1,40 gramas. 

9 Exclusivo 
EPP/ME 

20 UN 18016499 Copo descartável térmico, material: poliestireno, capacidade 120ml. Para bebidas quentes e frias. Unidade de 
fornecimento: pacote com 25 (vinte e cinco) unidades. 

10 Ampla 
Competição 

3750 GL 9010013 Desinfetante líquido, com ação germicida e bactericida, aspecto líquido, perfumado, fragrância herbal, floral, jasmim, 
marine, lavanda e pinho. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil, emulsificante, conservante, veículo, corante. 
Princípio ativo: 1%. Frasco pet capacidade de 5 litros. Validade mínima: 12 meses. 
Apresentar registro ou notificação na anvisa 

11 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010026 Desodorizador de ambiente em spray aerosol 400 ml, com fragrância de lavanda. Apresentar registro ou notificação 
na anvisa 
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12 Exclusivo 
EPP/ME 

10000 FR 9010116 Detergente líquido para lavar louças, neutro, anti-odor, biodegradável, embalagem em frasco pet com tampa sob 
pressão transparente contendo 500 ml. Validade mínima: 36 meses. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

13 Exclusivo 
EPP/ME 

500 un 9010184 Escova de nylon para tanque, dimensão: 13x7x4 cm. Cor amarela e/ou azul, formato oval. 

14 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010074 Escova de nylon para higiene das mãos em plástico resistente medindo 9,5x 4,5 x 2,5 cm 

15 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010075 Escova para vaso sanitário, dimensões: 38 x 14 x 14 cm. As cerdas em formato circular permitem que a escova limpe 
as bordas do vaso 
sanitário com maior desenvoltura. Suporte redondo, cor branco 

16 Exclusivo 
EPP/ME 

1 UN 18017835 Carro/ carrinho funcional completo para tarefas de higiene e transporte de resíduos. Com balde espremedor de no 
mínimo 20 litros, pá para lixo, placa de sinalização e piso molhado, conjunto mop pó de 60cm e conjunto mop úmido 
de 340g com cabo de alumínio. 

17 Exclusivo 
EPP/ME 

5000 UN 9010117 Esponja para limpeza, dupla face, limpeza e brilho, uma face em espuma de poliuretano e agente bactericida, outra 
face em fibra sintética com abrasivo, embalada individualmente em saco plástico lacrado do fabricante. Contendo na 
embalagem as medidas 75 x 110 x 23 mm. Validade mínima de 24 meses a partir da data da entrega. 

18 Exclusivo 
EPP/ME 

100 SC 9010216 Estopa pano de limpeza mecânico costurado, saco com 25 kg 
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19 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 UN 9010118 Flanela para limpeza de cor branca, mínimo 90% algodão, peluciada em ambos os lados, com dimensões mínimas de 
60 cm x 40 cm (tolerância de ± 2,0cm), com peso mínimo de 38g e acabamento que evite desfiamento. Com etiqueta 
contendo composição e o nome do fabricante. 

20 Exclusivo 
EPP/ME 

500 PCT 9010088 Fosforo, caixa c/ 40 palitos em embalagem com 10 unidades. 

21 Exclusivo 
EPP/ME 

250 CX 8010005 Fosforo longo com no mínimo 200 palitos. 

22 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 PCT 9010119 Guardanapo, branco, de alta qualidade, pacote com 50 unidades, 100% fibras celulósicas, sem pigmentação, medida 
mínima 29,5 x 29,5 cm. 

23 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010097 Inseticida aerosol 400ml contra baratas, formigas, pulgas, escorpiões, mosquitos, lacraias e lagartas. Composição 
ativa: transflutrina 0,02%, imiprotrina 0,02% e cipermetrina. Com óleo de citronela. Apresentar registro ou otificação 
na anvisa. 

24 Exclusivo 
EPP/ME 

500 FD 9010120 Lã de aço, pacote com no mínimo 60 gramas, contendo 8 unidades cada, em fardos com 14 pacotes. 

25 Exclusivo 
EPP/ME 

100 UN 11010452 Lixeira para escritório cesto telado em metal sem tampa. Capacidade: 8 litros, cor preta. Medidas mínimas: 290 x 240 
mm. 

26 Exclusivo 
EPP/ME 

100 FR 9010093 Lustra moveis cremoso 200ml, com composição: polidimetilsiloxano, agente formador de filme, conservante, 
espessante, neutralizante, fragrância e veículo. 
Princípio ativo: polidimetilsiloxano. Embalagem com indicação, precaução nº registro no ms. Apresentar registro ou 
notificação na anvisa. 
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27 Exclusivo 
EPP/ME 

1500 CX 9010143 Luva de látex para proteção contra agentes químicos, tamanho g, ambidestra, levemente pulverizada com pó. Caixa 
com 100 unidades. Apresentar certificado do ministério do trabalho para agentes 
químicos. 

28 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 CX 9010142 Luva de látex para proteção contra agentes químicos, tamanho m, ambidestra, levemente pulverizada com pó. Caixa 
com 100 unidades. Apresentar certificado do ministério do trabalho para agentes 
químicos. 

29 Exclusivo 
EPP/ME 

500 CX 9010141 Luvas de látex para limpeza, anatômica e antiderrapante, tamanho p, parte interna revestida de algodão, embalagem 
contendo um par sendo uma luva para mão direita e outra luva para a mão esquerda. Apresentar certificado do 
ministério do trabalho para agentes 
químicos. 

30 Exclusivo 
EPP/ME 

500 PAR 9010123 Luvas de látex para limpeza, anatômica e antiderrapante, tamanho g, parte interna revestida de algodão, embalagem 
contendo um par sendo uma luva para mão direita e outra luva para a mão esquerda. Apresentar certificado do 
ministério do trabalho para agentes 
químicos. 

31 Exclusivo 
EPP/ME 

2000 PAR 9010121 Luvas de látex para limpeza, anatômica e antiderrapante, tamanho m, parte interna revestida de algodão, 
embalagem contendo um par sendo uma luva para mão direita e outra luva para a mão esquerda. Apresentar 
certificado do ministério do trabalho para agentes químicos. 

32 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 PAR 9010122 Luvas de látex para limpeza, anatômica e antiderrapante, tamanho p, parte interna revestida de algodão, embalagem 
contendo um par sendo uma luva para mão direita e outra luva para a mão esquerda. Apresentar certificado do 
ministério do trabalho para agentes químicos. 
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33 Exclusivo 
EPP/ME 

100 UN 18017752 Mop com cabeça giratória do mop de limpeza. Composição: pvc, plástico, espuma e metal, cor a combinar. Balde 
com no mínimo 13 litros. Cesto em inox. Recomendados: piso laminado, piso madeira, piso liso, piso porcelanato, 
piso vinílico. Cabo altura minima 1,20m. 

34 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 18017753 Pá de lixo plástica, medidas aproximadas: 29cm de alt x 22cm larg x 6cm, material resistente. 

35 Exclusivo 
EPP/ME 

2000 UN 9010125 Pano de prato de 100% algodão, branco, lavado e alvejado, com 
bainha, entre 0,5 cm e 1,0 cm, medindo no mínimo 70 cm x 50 cm e peso mínimo de 70 gramas. 

36 Ampla 
Competição 

7500 UN 9010134 Pano para limpeza de chão, tipo saca, 90% algodão no mínimo (fechada em três lados), branco, lavado (já encolhido) 
e alvejado, medindo 50 cm x 70 cm, com peso mínimo de 160 gramas. Com etiqueta contendo composição e o nome 
do fabricante. 

37 Exclusivo 
EPP/ME 

50 UN 9010214 Papel alumínio, destinado a conservação de alimentos, apresentação rolo, dimensões 7,50 m x 45cm 

38 Ampla 
Competição 

2250 FD 9010126 Papel higiênico branco, folha dupla de boa qualidade (gramatura mínima 12g por folha), cor branca, gofrado, 
picotado, alta alvura sem pigmentação, macio e neutro com alto poder de absorção, com distribuição homogênea 
das fibras ao longo do papel, rolo com no mínimo 30mx 10cm, embalados em pacotes com quatro unidades e 
acondicionados em fardo com 64 rolos. 100% celulose virgem 
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39 Ampla 
Competição 

2250 FD 9010140 Papel higiênico cor branca, folha simples, com picote, 100% fibra celulósica virgem, gramatura mínima 15g por folha 
branco (alta alvura), sem pigmentação oriunda da utilização de aparas de material impresso, com alto poder de 
absorção, em rolo com no 
mínimo 30m, estes por sua vez em pacotes com 02 ou 04 unidades, acondicionados em fardos contendo 64 rolos 

40 Ampla 
Competição 

7500 PCT 9010127 Papel toalha branco para toalheiro de papel intercalado: extra branco, gofrado, fabricado exclusivamente com fibras 
celulósicas virgens (não recicladas) (papel branco de ótima qualidade, sem pigmentação ou revestimento), com 2 
dobras (2 faces), medindo, no mínimo, 20 x 23cm (larg. X comp.), com gramatura igual ou superior a 28 g/m*, em 
maço de 250 folhas acondicionado em pacote com, no mínimo, 1.000 
fls. 

41 Exclusivo 
EPP/ME 

1500 PCT 9010101 Papel toalha folha dupla para cozinha, branco com 2 unidades. 

42 Ampla 
Competição 

900 CX 9010145 Papel toalha gramatura mínima 24g/m², cor branca, 100% fibra celulósica virgem, sem pigmentação aparente 
oriunda da utilização de aparas de material impresso, gofrado, macio, com alto poder de absorção, distribuição 
homogênea das fibras ao longo do papel, sem rebarbas no corte lateral; rolo com no mínimo 0,20 x 200 metros, 
diâmetro interno do tubete de 03 polegadas; diâmetro total do rolo máximo de 80 cm, embalado em caixa com 06 
rolos. 
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43 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010080 Pá p/ lixo plástica com cabo longo articulado de no mínimo 0,80 cm 

44 Exclusivo 
EPP/ME 

50 UN 11011124 Pilha alcalina grande 

45 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 11010018 Pilha alcalina média 

46 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 UN 11011599 Pilha alcalina palito, tipo aaa 

47 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 UN 11010019 Pilha alcalina pequena, tipo aa 

48 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010185 Prendedor de roupas de madeira. Embalagem com 12 unidades. 

49 Exclusivo 
EPP/ME 

500 UN 9010029 Rodo plástico polipropileno sem pintura em e.v.a. duplo de 8mm de espessura cada face. Com base em plástico 
polipropileno, rosca plástico polipropileno, espessura da borracha 1,6cm – e.v.a. duplo medindo 40cm de lagura. 

50 Exclusivo 
EPP/ME 

200 UN 18014143 Rodo plástico polipropileno sem pintura em e.v.a. duplo de 8mm de espessura cada face. Com base em plástico 
polipropileno, rosca plástico polipropileno, espessura da borracha 1,6cm – e.v.a. duplo medindo 60cm de lagura, 
com cabo de metal plastificado com fixação com sistema de rosca, medindo aprox. 1,20cm. 
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51 Exclusivo 
EPP/ME 

500 CX 9010131 Sabão em pedra, com glicerina, alcalinizante, carga, sebo bovino, fragrância, corante e veículo, com 
aproximadamente 200 (duzentos) gramas, embalados em plástico com no máximo 5 (cinco) unidades e 
acondicionados em caixa de papelão resistente com 50 unidades - primeira qualidade. Apresentar registro ou 
notificação na anvisa 

52 Exclusivo 
EPP/ME 

5000 PCT 9010130 Sabão em pó, de boa qualidade, hipoalergênico, composto de tensoativo aniônico, coadjuvantes, sinergistas, 
branqueadores ópticos, enzimas, corante, fragrância e água, registro na anvisa, embalagem sachê de no mínimo 800 
gramas. Sem deixar resíduos de pó branco na roupa. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

53 Ampla 
Competição 

2250 GL 9010133 Sabonete líquido – concentrado. Biodegradável. Odor: erva doce; apresentação: bombonas de 05 litros.; observação: 
registro no ms. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

54 Exclusivo 
EPP/ME 

2800 FD 9020017 Saco plastico p/lixo capacidade 50 litros de polietileno com capacidade para 50 litros: com medidas 0,63x0,80x0,07 
micras, com fundo reto, empacotados em embalagem com 100 unidades.o produto deve estar em conformidade 
com as normas da abnt. Nbr 9190/9191/2008. 
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55 Exclusivo 
EPP/ME 

500 FD 9010158 Saco de lixo hospitalar - saco de polietileno cor branco leitoso, capacidade para 30 litros, dimensões de 59 x 62 cm 
comprovada por laudo de ensaio técnico, que comprovem estarem de acordo com nbr 9195 e 9191, devendo estar 
estampado o símbolo de risco de substâncias infectantes, cujas dimensões, cores e inscrições devem seguir os 
padrões definidos pela nbr 7500. Com fundo reto (certificado de aprovação junto ao ministério da saúde), pacotes 
com 100 unidades. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

56 Exclusivo 
EPP/ME 

800 FD 9010043 Saco plástico p/lixo capacidade para 30 litros de polietileno. Com capacidade para 30 litros com medidas 
0,59x0,62x0,06 micras, com  fundo  reto. Empacotados em embalagem com 100 unidades. O produto deve estar em 
conformidade com as normas da abnt. Nbr 9191/2008. 
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57 Ampla 
Competição 

1500 PCT 9010016 Saco plástico p/lixo capacidade para 100 litros de polietileno, com capacidade para 100 litros: com medidas 
0,75x1,05x0,08 micras, com fundo reto, empacotados em embalagem com 100 unidades o produto deve estar em 
conformidade com as normas da abnt. Nbr 9191/2008. 

58 Ampla 
Competição 

600 PCT 18015150 Saco para lixo transparente reforçado - saco de lixo produzido especialmente para visualização do conteúdo e evitar 
o roubo de mercadorias, medindo 75x90cm. Cor: transparente fosco; espessura: reforçada (micra 10) parede dupla. 
Quantidade: 100 unidades. Indicação: lixo médio/pesado, não perfurantes. Produto deve estar em conformidade 
com as normas da abnt. Nbr 9191/2008 

59 Exclusivo 
EPP/ME 

500 ROLO 9010096 Saco picotado plástico para freezer de 2 kg com 100 unidades 

60 Exclusivo 
EPP/ME 

400 ROLO 18017754 Saco picotado plástico para freezer de 3kg com 100 unidades 

61 Exclusivo 
EPP/ME 

1200 ROLO 9010213 Saco picotado plástico para freezer de 5kg com 100 unidades 
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62 Exclusivo 
EPP/ME 

3000 UN 9010004 Saponáceo cremoso, frasco com 3ooml - boa qualidade com tampa abre e fecha, fragrância laranja, com 
micropartículas composto de ácido sulfônico, abrasivo, conservante, alcalinizante, espessante, fragrância e veículo. 
Com bicarbonato de sódio. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

63 Exclusivo 
EPP/ME 

1000 PCT 3011705 Touca descartável em tnt na cor branca. Embalagem com 100 unidades. 

64 Exclusivo 
EPP/ME 

3000 UN 9010136 Vassoura, conforme especificações mínimas relacionadas; cerdas de nylon, medindo no minimo 10 cm de 
comprimento; com no minimo 62 tufos, com 25 fios por tufo e pontas desfiadas (plumadas), base medindo 30 cm em 
polipropileno com capa, fixação no cabo por sistema de rosca cabo em chapa metálica plastificado, medindo 1,20 
metros (admitindo variação de 10%) 

65 Exclusivo 
EPP/ME 

300 UN 9010207 Vassoura de palha, 5 fios (costura), reforçada, de primeira qualidade, isenta de palha de linho, gramatura mínima 
580g. 

66 Exclusivo 
EPP/ME 

100 UN 18017823 Vassoura lava ônibus, feita com nylon com espuma estabilizado fino. Ideal para lavar carros de pequeno e grande 
porte, também pode ser usada para lavar para-brisas e vidros em geral. Dimensões: 6,5 cm x 10,5 cm x 25,5 cm nylon 
rígido 0,35 mm 5,5 cm de comprimento 

67 Exclusivo 
EPP/ME 

750 GL 8010740 Cloro - hipoclorito de sódio, com concentração entre 4,7% e 5,7% - galão" "de 5 litros. Validade mínima 12 meses. 
Apresentar registro ou notificação na anvisa. 
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68 Exclusivo 
EPP/ME 

200 CX 9010151 Copo de plástico (pp), descartável, cor branca, capacidade mínima para 200 ml, embalagem em mangas com 100 
unidades, pesando no mínimo 180 g, com paredes homogêneas, sem falhas, amassamentos e dobras oriundas de 
defeito na fabricação ou sujidade interna ou externa, com bordas não cortantes, acondicionados em caixa de 
papelão resistente que suporte empilhamento. (produzidos conforme abnt/nbr 14.865:20 02), caixa com 2.500 
unidades. 

69 Exclusivo 
EPP/ME 

200 CX 9010114 Copo descartável para café, fabricado em polipropileno, com capacidade para 80 ml, apresentação pacote com 100 
unidades, caixa com 2.500 unidades. Fabricado de acordo com a norma da abnt/nbr 14.865, com peso mínimo por 
cento de 1,40 gramas. 

70 Exclusivo 
EPP/ME 

1250 GL 9010013 Desinfetante líquido, com ação germicida e bactericida, aspecto líquido, perfumado, fragrância herbal, floral, jasmim, 
marine, lavanda e pinho. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil, emulsificante, conservante, veículo, corante. 
Princípio ativo: 1%. Frasco pet capacidade de 5 litros. Validade mínima: 12 meses. 
Apresentar registro ou notificação na anvisa 

71 Exclusivo 
EPP/ME 

2500 UN 9010134 Pano para limpeza de chão, tipo saca, 90% algodão no mínimo (fechada em três lados), branco, lavado (já encolhido) 
e alvejado, medindo 50 cm x 70 cm, com peso mínimo de 160 gramas. Com etiqueta contendo composição e o nome 
do fabricante. 

72 Exclusivo 
EPP/ME 

750 FD 9010126 Papel higiênico branco, folha dupla de boa qualidade (gramatura mínima 12g por folha), cor branca, gofrado, 
picotado, alta alvura sem pigmentação, macio e neutro com alto poder de absorção, com distribuição homogênea 
das fibras ao longo do papel, rolo com no mínimo 30mx 10cm, embalados em pacotes com quatro unidades e 
acondicionados em fardo com 64 rolos. 100% celulose virgem 
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73 Exclusivo 
EPP/ME 

750 FD 9010140 Papel higiênico cor branca, folha simples, com picote, 100% fibra celulósica virgem, gramatura mínima 15g por folha 
branco (alta alvura), sem pigmentação oriunda da utilização de aparas de material impresso, com alto poder de 
absorção, em rolo com no mínimo 30m, estes por sua vez em pacotes com 02 ou 04 unidades, acondicionados em 
fardos contendo 64 rolos 

74 Exclusivo 
EPP/ME 

2500 PCT 9010127 Papel toalha branco para toalheiro de papel intercalado: extra branco, gofrado, fabricado exclusivamente com fibras 
celulósicas virgens (não recicladas) (papel branco de ótima qualidade, sem pigmentação ou revestimento), com 2 
dobras (2 faces), medindo, no mínimo, 20 x 23cm (larg. X comp.), com gramatura igual ou superior a 28 g/m*, em 
maço de 250 folhas acondicionado em pacote com, no mínimo, 1.000 fls. 

75 Exclusivo 
EPP/ME 

300 CX 9010145 Papel toalha gramatura mínima 24g/m², cor branca, 100% fibra celulósica virgem, sem pigmentação aparente 
oriunda da utilização de aparas de material impresso, gofrado, macio, com alto poder de absorção, distribuição 
homogênea das fibras ao longo do papel, sem rebarbas no corte lateral; rolo com no mínimo 0,20 x 200 metros, 
diâmetro interno do tubete de 03 polegadas; diâmetro total do rolo máximo de 80 cm, embalado em caixa com 06 
rolos. 
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76 Exclusivo 
EPP/ME 

750 GL 9010133 Sabonete líquido – concentrado. Biodegradável. Odor: erva doce; apresentação: bombonas de 05 litros.; observação: 
registro no ms. Apresentar registro ou notificação na anvisa 

77 Exclusivo 
EPP/ME 

500 PCT 9010016 Saco plástico p/lixo capacidade para 100 litros de polietileno, com capacidade para 100 litros: com medidas 
0,75x1,05x0,08 micras, com fundo reto, empacotados em embalagem com 100 unidades o produto deve estar em 
conformidade com as normas da abnt. Nbr 9191/2008. 

78 Exclusivo 
EPP/ME 

200 PCT 18015150 Saco para lixo transparente reforçado - saco de lixo produzido especialmente para visualização do conteúdo e evitar 
o roubo de mercadorias, medindo 75x90cm. Cor: transparente fosco; espessura: reforçada (micra 10) parede dupla. 
Quantidade: 100 unidades. Indicação: lixo médio/pesado, não perfurantes. Produto deve estar em conformidade 
com as normas da abnt. Nbr 9191/2008 

 


